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Processo na Origem: 24203820044013600

	RELATOR(A)
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE

	EMBARGANTE
	:
	HEBER PARTICIPACOES LTDA 

	ADVOGADO
	:
	KARINA FERNANDA SOLER PARRA 

	ADVOGADO
	:
	HARMODIO MOREIRA DUTRA 

	EMBARGANTE
	:
	BRASIL CENTRAL ENERGIA S/A 

	ADVOGADO
	:
	VINICIUS GUSTAVO SARTURI E OUTROS(AS)

	EMBARGANTE
	:
	INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

	PROCURADOR
	:
	ADRIANA MAIA VENTURINI 

	EMBARGADO
	:
	MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

	PROCURADOR
	:
	MARCIA BRANDAO ZOLLINGER 


EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES. DESPROVIMENTO.

I – Inexistindo, no acórdão embargado, qualquer omissão, contradição ou obscuridade, afiguram-se improcedentes os embargos declaratórios, mormente quando a pretensão recursal possui natureza eminentemente infringente do julgado, como no caso, a desafiar a interposição de recurso próprio. 

II – Desprovimento dos embargos de declaração opostos por Brasil Central Energia Ltda., Heber Participações S/A e pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA.

ACÓRDÃO

Decide a Turma, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos por Brasil Central Energia Ltda., Heber Participações S/A e pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA.

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região – Em 02/04/2014.

Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE

Relator
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